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RETIFICAÇÃO DO EDITAL GR Nº 02/2.011  
 
 

 
O Reitor do Centro Universitário Anhanguera de Santo 
André mantido pela Anhanguera Educacional Ltda, no uso 
de suas atribuições e demais disposições legais, aprova e 
torna público a seguinte 

 

 
 

RETIFICAÇÃO 
 
 
Art.1º Em atendimento ao disposto no Despacho nº 242 da Secretaria de Regulação e 
Supervisão da Educação Superior - SERES/MEC, publicado no Diário Oficial da União 
do dia 29/11/2011, que determina a aplicação da redução do número de vagas totais 
iniciais do Curso de ENFERMAGEM do Centro Universitário Anhanguera de Santo 
André, fica aprovado o oferecimento de 254 (duzentos e cinqüenta e quatro) vagas 

totais retificando o EDITAL GR Nº 02/2.011, aprovado em 16/09/2011, para 
ingressantes no 1º semestre de 2012. 
 
Art.2º A presente RETIFICAÇÃO, que altera os dados e informações específicas do 
Curso de ENFERMAGEM constantes do referido EDITAL, entra em vigor nesta data, 
para todos os efeitos legais. 
 
 
 
PUBLIQUE-SE E DÊ-SE CIÊNCIA. 
 
 
 
 
Santo André, 30 de novembro de 2011. 

 
 
 

 

 
 

Prof. Werner Mertzig 
Reitor 


